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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de criar o programa “Plantão

Psicólogo 24h”, oferecendo atendimento emergencial gratuito com psicólogos da rede pública de

saúde de Formosa, especialmente para situações de crise emocional, ansiedade, pânico, depressão

ou luto..

Câmara Municipal de Formosa, 20 de maio de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A demanda por cuidados em saúde mental tem aumentado significativamente,

especialmente após a pandemia e diante do agravamento de condições sociais e emocionais. Muitas

pessoas enfrentam momentos de sofrimento psíquico intenso e não encontram apoio imediato, o que pode

levar ao agravamento dos quadros e até mesmo a situações de risco.

Com a criação de Plantão Psicológico 24h, o município garantirá atendimento breve,

acolhedor e eficaz em momentos críticos, contribuindo para a prevenção de agravamentos e o

encaminhamento adequado a tratamentos contínuos. Essa medida valoriza a saúde mental como parte

fundamental da atenção básica e promove um cuidado mais humanizado e acessível à população
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